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DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
JOSÉ ALBERTO DELFINO DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

HELDER BARBALHO

Governador do Estado
DECRETO

O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
HALISSON JOSÉ CORREIA para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

HELDER BARBALHO

Governador do Estado
DECRETO

O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
ANTÔNIO FILHO LIMA DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

HELDER BARBALHO

Governador do Estado
DECRETO

O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
CLÁUDIA APARECIDA GASPAR para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

HELDER BARBALHO

Governador do Estado
DECRETO

O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
GLAUTO WOLFGANG DA SILVA para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

HELDER BARBALHO

Governador do Estado
DECRETO

O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
tornar sem efeito o Decreto datado de 10 de fevereiro de 2020, publicado 
no Diário Ofi cial do Estado nº 34.115, de 11 de fevereiro de 2020, que 
autorizou PARSIFAL DE JESUS PONTES, Chefe da Casa Civil da Governadoria 
do Estado, a se ausentar do Estado, no dia 11 de fevereiro de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 DE FEVEREIRO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Ofi cial do Estado nº 
34.119, de 14 de fevereiro de 2020.

ERRATA
No Decreto de 10 de fevereiro de 2020, publicado no Diário Ofi cial do 
Estado Nº. 34.115, de 11 de fevereiro de 2020, página 5, coluna 2, que 
trata da nomeação de membros para o Conselho da Juventude do Estado 
do Pará - CONJUEPA:
No art. 1º:
Onde se lê: Titular: THAYANY E SILVA PAIXÃO
Leia-se: Titular: THAIANY E SILVA PAIXÃO

Protocolo 525541
DECRETO Nº 549, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 1.394.620,59 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 1.394.620,59 (Hum Milhão, Trezentos 
e Noventa e Quatro Mil, Seiscentos e Vinte Reais e Cinquenta e Nove 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545115087552 - SEDOP 0101 449051 81.781,61
071011751214897567 - SEDOP 0101 449051 248.930,88
311010618215027563 - CBM 0306 449092 385.000,00

431010824415058863 - SEASTER 6101 449052 53.000,00
971010342115008228 - SEAP 0101 449052 625.908,10

TOTAL 1.394.620,59

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011751214897480 - SEDOP 0101 449051 330.712,49
311010618215027563 - CBM 0306 339092 385.000,00

431010824415058398 - SEASTER 6101 339039 53.000,00
971010342115027663 - SEAP 4101 449051 625.908,10

TOTAL 1.394.620,59

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 de fevereiro de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
DECRETO Nº 550, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 39.707.686,08 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 39.707.686,08 (Trinta e Nove Milhões, 
Setecentos e Sete Mil, Seiscentos e Oitenta e Seis Reais e Oito Centavos), 
para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

041010212214216853 - TJE 0301 319012 150.454,00
041010212214216855 - TJE 0301 319092 71.702,00
041010212214218189 - TJE 0301 319092 711.994,00
041010212214218190 - TJE 0301 319092 41.372,00
121010309114948758 - MP 0301 319011 18.600.000,00
121010309114948758 - MP 0301 319013 630.000,00
121010309114948758 - MP 0301 319016 670.000,00
121010309114948758 - MP 0301 319092 70.000,00
121010309114948758 - MP 0301 339046 1.900.000,00
121010309114948758 - MP 0301 339047 100.000,00
121010309114948758 - MP 0301 339049 130.000,00
121010309114948758 - MP 0301 339093 620.000,00
121010309214948759 - MP 0301 319011 600.000,00
121010309214948759 - MP 0301 319016 10.000,00
121010309214948759 - MP 0301 339046 65.000,00
121010309214948759 - MP 0301 339047 10.000,00
121010309214948759 - MP 0301 339049 10.000,00
121010309214948759 - MP 0301 339093 25.000,00
121010312214948760 - MP 0301 319011 4.250.000,00
121010312214948760 - MP 0301 319012 480.000,00
121010312214948760 - MP 0301 319013 10.000,00
121010312214948760 - MP 0301 319016 20.000,00
121010312214948760 - MP 0301 319092 110.000,00
121010312214948760 - MP 0301 319094 30.000,00
121010312214948760 - MP 0301 339046 950.000,00
121010312214948760 - MP 0301 339047 100.000,00
121010312214948760 - MP 0301 339049 65.000,00
121010312214948760 - MP 0301 339093 570.000,00

141012060814918715 - SEDAP 0306 449052 600.000,00
141012060814918715 - SEDAP 7306 449092 6.000,00
381010103214958403 - MPCM 0301 319011 3.000.000,00

572012060614918712 - EMATER 0660 449052 256.083,89
612011012212978338 - Fund. Santa Casa 0669 339092 319,58
612011012815078924 - Fund. Santa Casa 0669 339092 2.584,00
612011030215078288 - Fund. Santa Casa 0660 449039 230.325,48
612011030215078288 - Fund. Santa Casa 0669 339030 1.100.000,00
612011030215078288 - Fund. Santa Casa 0669 339039 484.034,51
612011030215078288 - Fund. Santa Casa 0669 339092 705.366,22
612011030215078288 - Fund. Santa Casa 0669 339093 780.440,22
612011030215078288 - Fund. Santa Casa 0669 449039 9.706,00

622011012815088887 - HEMOPA 0660 339014 5.402,21

622011012815088887 - HEMOPA 0660 339033 10.000,00


